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3.4.2 — O organismo notificado deve avaliar as altera-
ções propostas e decidir se o sistema de garantia de quali-
dade assim alterado continua a corresponder aos requisitos 
referidos no n.º 3.2 do presente anexo ou se é necessária 
nova avaliação.

A decisão deve ser notificada ao instalador ou, se for o 
caso, ao respetivo mandatário, e deve incluir as conclusões 
da avaliação e uma decisão de avaliação fundamentada.

O organismo notificado deve apor ou mandar apor o 
seu número de identificação ao lado da marcação CE, de 
acordo com o artigo 20.º do presente decreto -lei.

4 — Vigilância sob a responsabilidade do organismo 
notificado:

4.1 — O objetivo da vigilância é assegurar que o insta-
lador cumpre devidamente as obrigações decorrentes do 
sistema da qualidade aprovado.

4.2 — O instalador deve permitir, para efeitos de ava-
liação, que o organismo notificado tenha acesso às instala-
ções de fabrico, montagem, instalação, inspeção, ensaio e 
armazenamento, devendo facultar -lhe todas as informações 
necessárias, em especial:

a) A documentação do sistema da qualidade;
b) A documentação técnica;
c) Os registos de qualidade, tais como os relatórios de 

inspeção, os dados de ensaio e de calibração, os relatórios 
sobre a qualificação do pessoal envolvido.

4.3 — O organismo notificado deve efetuar controlos 
periódicos para se certificar de que o instalador mantém 
e aplica o sistema da qualidade e deve apresentar ao ins-
talador um relatório de auditoria.

4.4 — Além disso, o organismo notificado pode efetuar 
visitas inesperadas ao instalador, durante as quais pode, 
se necessário, efetuar ou mandar efetuar ensaios para ve-
rificar o bom funcionamento do sistema da qualidade. O 
organismo notificado deve apresentar ao instalador um 
relatório da visita e, se tiverem sido realizados ensaios, 
um relatório dos ensaios.

5 — O instalador deve manter à disposição das autori-
dades nacionais, durante um período de 10 anos a contar 
da data de colocação do ascensor no mercado, os seguintes 
elementos:

a) A documentação referida na alínea c) do n.º 3.1 do 
presente anexo;

b) A documentação técnica referida na alínea d) do 
n.º 3.1 do presente anexo;

c) A informação relativa às alterações referidas no 
n.º 3.4.1. do presente anexo;

d) As decisões e relatórios do organismo notificado 
referidos no segundo parágrafo do n.º 3.4.2 e nos n.os 4.3 
e 4.4 do presente anexo.

6 — Cada organismo notificado deve informar o 
IPQ, I. P., da(s) decisão(ões) de aprovação de sistemas de 
qualidade concedida(s) ou retirada(s) e, periodicamente 
ou quando lhe for solicitado, disponibilizar -lhe a lista das 
decisões de aprovação que tenha recusado, suspendido ou 
submetido a quaisquer outras restrições.

Cada organismo notificado deve informar os restantes 
organismos notificados da(s) decisão(ões) de aprovação 
de sistemas de qualidade que tenha recusado, suspendido 
ou retirado e, se lhe for solicitado, da(s) decisão(ões) de 
aprovação que tenha emitido.

Se lhe for solicitado, o organismo notificado deve facul-
tar à Comissão Europeia e aos Estados -Membros uma cópia 
da(s) decisão(ões) de aprovação de sistemas de qualidade 
que tenha emitido.

7 — Marcação CE e declaração UE de conformidade:
7.1 — O instalador deve apor a marcação CE na cabina 

de cada ascensor que satisfaça os requisitos essenciais de 
saúde e de segurança previstos no presente decreto -lei e, 
sob a responsabilidade do organismo notificado referido 
no n.º 3.1 do presente anexo, o número de identificação 
deste último ao lado da marcação CE na cabina de cada 
ascensor.

7.2 — O instalador deve elaborar uma declaração UE 
de conformidade escrita para cada ascensor e manter uma 
cópia da declaração UE de conformidade à disposição das 
autoridades nacionais, por um período de 10 anos a contar 
da data de colocação do ascensor no mercado.

7.3 — Deve ser fornecida à autoridade de fiscalização 
do mercado, a pedido destas, uma cópia da declaração UE 
de conformidade.

8 — Mandatário:
Os deveres do instalador, enunciados nos presentes 

n.os 3.1, 3.4.1 e n.os 5 e 7 podem ser cumpridos, em seu nome 
e sob a sua responsabilidade, pelo respetivo mandatário, 
desde que se encontrem especificados no mandato. 

 Decreto-Lei n.º 59/2017
de 9 de junho

O regime da segurança dos brinquedos disponibili-
zados no mercado encontra -se previsto no Decreto -Lei 
n.º 43/2011, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 11/2013, de 25 de janeiro, e 104/2015, de 15 de junho.

Este diploma transpôs para a ordem jurídica nacional 
a Diretiva n.º 2009/48/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de junho de 2009, que estabelece as regras 
de segurança dos brinquedos e da sua livre circulação no 
espaço comunitário e determina que os Estados -Membros 
tomam as medidas necessárias para garantir que os brin-
quedos só sejam colocados no mercado se cumprirem 
requisitos essenciais de segurança.

Em concreto, a referida diretiva estabelece certos requi-
sitos no que diz respeito às substâncias químicas, como 
sejam as substâncias classificadas como cancerígenas, 
mutagénicas ou tóxicas para a reprodução, nos termos do 
Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, as fragrâncias 
alergénicas e determinados elementos.

A mesma diretiva confere, ainda, poderes à Comissão 
para adotar valores -limite específicos para os produtos 
químicos utilizados em brinquedos que se destinam a serem 
usados por crianças com menos de 36 meses ou noutros 
brinquedos destinados a serem colocados na boca, a fim 
de garantir uma proteção adequada no caso dos brinquedos 
que implicam um grau de exposição elevado.

A adoção desses valores -limite é efetuada através da 
respetiva inclusão no apêndice C do anexo II da Diretiva 
n.º 2009/48/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de junho de 2009.

No ordenamento jurídico nacional, os valores -limite 
constam do apêndice C do anexo II do Decreto -Lei 
n.º 43/2011, de 24 de março, que transpôs a referida 
diretiva.

Nestes termos, tendo as Diretivas (UE) n.os 2015/2115, 
2015/2116 e 2015/2117 da Comissão, de 23 de novembro 
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de 2015, alterado o apêndice C do anexo II da Diretiva 
n.º 2009/48/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de junho, importa transpor estas Diretivas para a ordem 
jurídica interna, o que impõe a alteração do Decreto -Lei 
n.º 43/2011, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 11/2013, de 25 de janeiro, e 104/2015, de 15 de junho.

Assim, tendo em vista proteger a saúde das crianças, 
são aditados, ao apêndice C do anexo II do Decreto -Lei 
n.º 43/2011, de 24 de março, os valores -limite de alguns 
produtos químicos, nomeadamente da clorometilisotia-
zolinona, da metilisotiazolinona, da benzisotiazolinona 
e da formamida, quando sejam utilizados em brinquedos 
destinados a crianças com menos de 36 meses de idade ou 
noutros brinquedos destinados a serem colocados na boca.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 43/2011, de 24 de março, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 11/2013, de 25 de janeiro, e 104/2015, 
de 15 de junho, que estabelece as regras de segurança dos 
brinquedos disponibilizados no mercado, transpondo para 
a ordem jurídica nacional as Diretivas (UE) n.os 2015/2115, 
2015/2116 e 2015/2117, da Comissão, de 23 de novembro 
de 2015, que alteram o apêndice C do anexo II da Diretiva 
n.º 2009/48/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de junho, relativa à segurança dos brinquedos.

Artigo 2.º
Alteração ao anexo II do Decreto -Lei 

n.º 43/2011, de 24 de março

O anexo II ao Decreto -Lei n.º 43/2011, de 24 de março, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 11/2013, de 25 de janeiro, 
e 104/2015, de 15 de junho, passa a ter a redação cons-
tante do anexo ao presente decreto -lei, do qual faz parte 
integrante.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.

2 — Sem prejuízo do número anterior, as alterações 
introduzidas pelo presente decreto -lei ao anexo II ao 
Decreto -Lei n.º 43/2011, de 24 de março, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 11/2013, de 25 de janeiro, e 104/2015, 
de 15 de junho, relativamente às substâncias clorometi-
lisotiazolinona e metilisotiazolinona, produzem efeitos a 
partir de 24 de novembro de 2017.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de abril 
de 2017. — António Luís Santos da Costa — Augusto Er-
nesto Santos Silva — Manuel de Herédia Caldeira Cabral.

Promulgado em 7 de junho de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 8 de junho de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

«ANEXO II

[...]

[...]

I — [...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
11 — [...]

II — [...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]

III — [...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
11 — [...]
12 — [...]
13 — [...]

IV — [...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]

V — [...]

1 — [...]
2 — [...]

VI — [...]

[...]
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APÊNDICE A

Lista das substâncias classificadas como CMR 
e das suas formas de utilização autorizadas 

em conformidade com os n.os 4, 5 e 6 da Parte III

[...]

APÊNDICE B

Classificação de substâncias e misturas

[...]

APÊNDICE C

Valores limite específicos para os produtos químicos utiliza-
dos em brinquedos que se destinam a serem usados por 
crianças com menos de 36 meses ou noutros brinquedos 
destinados a serem colocados na boca, definidos nos ter-
mos do n.º 2 do artigo 46.º da Diretiva n.º 2009/48/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho 
de 2009. 

Substância N.º CAS Valor -limite

[...] [...] [...]
[...] [...] [...]
[...] [...] [...]
[...] [...] [...]

Formamida   . . . . . . . . . . . . . 75 -12 -7 20 μg/m3 (limite de 
emissões) após um 
período máximo de 
28 dias a contar do 
início do ensaio das 
emissões dos mate-
riais constituintes dos 
brinquedos de espuma 
que contenham mais 
de 200 mg/kg (limiar 
baseado no teor).

1,2 — Benzisotiazol -3(2H)-
-ona

2634 -33 -5 5 mg/kg (teor -limite) 
em materiais aquo-
sos constituintes 
dos brinquedos, de 
acordo com os méto-
dos estabelecidos nas 
normas EN 71 -10 e 
EN 71 -11.

Massa de reação de: 5 -cloro -2 - 
metil -4 -isotiazolin -3 -ona 
[n.º CE: 247 -500 -7] e 2 -
metil -2H -isotiazol -3 -ona 
[n.º CE: 220 -239 -6] (3:1)

55965 -84 -9 1 mg/kg (teor -limite) 
em materiais aquo-
sos constituintes dos 
brinquedos.

5 -Cloro -2 -metil -isotiazolin -3
(2H) -ona.

26172 -55 -4 0,75 mg/kg (teor -limite) 
em materiais aquosos 
constituintes dos brin-
quedos.

2 -metilisotiazolin -3(2H) -ona. 2682 -20 -4 0,25 mg/kg (teor -limite) 
em materiais aquosos 
constituintes dos brin-
quedos.

»

 Decreto-Lei n.º 60/2017
de 9 de junho

O aumento da competitividade e da segurança ener-
géticas têm sido sinalizados, ao nível da União Euro-
peia, como objetivos estratégicos para o crescimento 
económico, com referência permanente à importância da 
participação do setor dos transportes no esforço europeu 
para os atingir.

Em 2013, a Comunicação da Comissão Europeia «Ener-
gia limpa para os transportes — uma estratégia europeia 
para os combustíveis alternativos» indicou que a eletrici-
dade, os biocombustíveis, o hidrogénio, o gás natural e o 
gás de petróleo liquefeito seriam os principais combustíveis 
com potencial para substituir o petróleo a longo prazo.

Esta substituição de combustíveis, essencial no plano da 
segurança e diversificação energéticas, afigura -se também 
da maior relevância do ponto de vista da melhoria do im-
pacto ambiental dos transportes e da redução das emissões 
de gases com efeito de estufa (GEE), que importa garantir 
no quadro do combate às alterações climáticas, a par de 
um vasto conjunto de outras medidas a tomar no campo da 
eficiência energética dos transportes e da mobilidade.

Assim, a Diretiva n.º 2009/28/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa à 
promoção da utilização de energia proveniente de fontes 
renováveis, definiu um objetivo específico, comum a to-
dos os Estados -Membros, de incorporação de 10 % de 
energia de origem renovável nos combustíveis para os 
transportes.

Na sequência das instruções da Diretiva n.º 2012/33/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro 
de 2012 e das recomendações da Organização Marítima 
Internacional (IMO), relativas à instauração, a 1 de janeiro 
de 2020, do limite de 0,5 % nas emissões de enxofre nos 
combustíveis utilizados pelos navios, a Estratégia de Au-
mento da Competitividade Portuária — Horizonte 2026 
veio prever, nos seus vetores estratégicos, a capacitação 
da infraestrutura de gás natural liquefeito (GNL) na rede 
de portos portugueses, com vista a maximizar a posição 
de centralidade atlântica de Portugal nas rotas marítimas 
globais.

A Diretiva n.º 2014/94/UE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 22 de outubro de 2014, relativa à cria-
ção de uma infraestrutura para combustíveis alternativos 
(Diretiva n.º 2014/94/UE), veio dar resposta a um dos 
problemas identificados, a nível europeu, como responsá-
vel pelas dificuldades que a transição energética do setor 
dos transportes tem enfrentado: a falta de infraestruturas 
harmonizadas de abastecimento para os principais com-
bustíveis alternativos.

Esta Diretiva procede, assim, à definição de um quadro 
comum de referência para a criação dessa infraestrutura, 
incluindo a recomendação de requisitos quantitativos mí-
nimos a cumprir para o fornecimento de eletricidade e 
de gás natural aos transportes, como também consagra a 
obrigação de os Estados -Membros adotarem quadros de 
ação que especifiquem o cumprimento desses requisitos, 
através de metas e de medidas para as atingir. Em Portugal, 
este quadro está em vias de conclusão.

Desta diretiva consta ainda um conjunto de obrigações 
a cumprir em matéria de informação ao público sobre os 
combustíveis alternativos, bem como disposições relativas 
à comunicação e troca de informações entre os Estados-
-Membros e a Comissão Europeia, com a finalidade de 
garantir uma aplicação harmonizada e eficaz dos quadros 
de ação nacionais.

No quadro da Estratégia Nacional para a Energia (2020), 
publicada em 2010, Portugal definiu uma política energé-
tica baseada em objetivos de crescimento e de independên-
cia energética, através da aposta nas energias renováveis e 
da promoção integrada da eficiência energética de modo a 
melhorar a segurança de abastecimento e contribuir para 
a redução das emissões de GEE.


